
. pelo interessado incide, evidentemente, nes
se veto. Outorgá-la pela via cautelar impor
ta em modo de fraudar essa proibição, atra
vés de procedimento análogo ao mandado 
de segurança. Por coerência com o sistema, 
impõe-se, portanto, que se impeçam limina
res em cautelas com idêntico objetivo" 
(R]T]RGS, 123/163-165). 

Como se percebe da autorizada palavra, 
o sistema já comportava a proibição agora 
explicita da pelo art. 12 e seu parágrafo 12, 

da Lei n2 8.437/92. O mesmo se diga do 
parágrafo 32 do mesmo artigo, que veda a 
concessão de "medida liminar que esgote, 
no todo ou em parte, o objeto da ação". 
Medida que esgota o objeto da ação é, cer
tamente, a que inviabiliza, se for o caso, o 
retorno das partes ao status quo ante, acima 
denominada de "satisfativa irreversível". 
Qle tais medidas, em princípio, atentam 
contra direito constitucional do demanda
do - que se vê definitivamente privado do 
bem ou direito sem sequer ter oportunidade 
de defender-se - não era necessário que a lei 
viesse dizer. Isto também já decorria do 
sistema. A liminar, por ser provimento de 
natureza provisória, não se compatibiliza 
com medidas de caráter irreversível, insus
cetíveis de propiciar, ainda no processo em 
que foi concedida, o retorno à situação an
terior. Portanto, não há como supor incons
titucionalidade no parágrafo 32 , do artigo 
12 da Lei nº 8.437/92. 

O artigo 22 trouxe novidade ao exigir, 
como pressuposto da liminar em mandado 
de segurança coletivo e em ação civil públi
ca, a prévia audiência do representante ju
dicial da pessoa jurídica de direito público, 
no prazo de setenta e duas horas. Cabe 
observar, porém, que qualquer liminar, para 
ser cabível, pressupõe situação de perigo 
iminente, ou seja, em condições de perpe
trar dano antes da citação do demandado. 
Em casos em que tal risco não existir, a 
rigor a liminar não se justifica. O "princí
pio da necessidade" veda a concessão de 
liminar se a providência puder ser posterga
da para a fase posterior à citação. Portanto, 
o artigo 22

, para não ser considerado supér-
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fluo, há de ser entendido como aplicável a 
hipóteses em que a providência cautelar não 
possa aguardar o término do prazo privile
giado, em quádruplo, de que dispõe a pes
soa jurídica de direito público para defen
der-se. Assim, nestes casos, a fixação de 
prazo menor, para. que a parte demandada 
possa se manifestar, especificamente, sobre 
o cabimento da medida, é dispositivo com
patível com o "princípio da menor restrição 
possível". Entretanto, parece certo que tal 
dispositivo não se aplicará àquelas situações 
fáticas, revestidas de tal urgência ou relevân
cia, que não permitem tempo para, sequer, 
aguardar-se o prazo de setenta e duas horas. 
Se tão excepcional hipótese se apresentar, 
poderá o juiz, em nome do direito à utili
dade da jurisdição e sempre mediante a de
vida justificação, conceder a liminar, já que 
para tanto estará autorizado pelo próprio 
sistema constitucional. Tratar-se-ia de singu
lar hipótese de liminar para tutelar o direi
to a outra liminar, posto em perigo pelas 
especiais circunstâncias do caso concreto. 

12. Conclusão 

Para concluir, é de se reiterar a essência 
do que foi exposto: a concessão de liminar 
é permitida constitucionalmente - e é mes
mo obrigatória - quando for indispensável 
à garantia da efetividade de outro direito 
constitucional circunstancialmente mais 
privilegiado e acossado por ameaça grave e 
iminente. A concessão de liminar nestas si: 
tuações deve ser respeitada pelo legislador 
ordinário. Porém, a liminar é ato jurisdicio
nal de exceção. Não se pode, em situação 
normal, jurisdicionar por medidas limina
res, como não se pode, em regra, legislar 
por Medida Provisória. A ex em pio da Me
dida Provisória, que é instrumento legisla
tivo legítimo, desde que utilizado em situa
ções de relevância e urgência, a medida 
liminar é forma legítima de prestar jurisdi
ção, desde que utilizada adequadamente, ou 
seja, com estrita observância dos princípios, 
tantas vezes referidos, da necessidade e da 
menor restrição possível. 
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terceiros". Se assim era antes, com razão 
maior haverá de sê-lo, agora, sob a égide da 
Lei 6.015, de 31 de dezembro de 1973, cujo 
artigo 167, nQ I, item 6, impõe seja feito, no 
Registro de Imóveis, além da matrícula, o 
registro das servidões em geral. 

Servidão de Trânsito. Exercício do Direito 
pelo prédio dominante. A servidão deve ser 
exercida civiliter, como prescreviam as fon
tes romanas e segundo as necessidades do 
prédio dominante, evitando, quando possí
vel, agravar o encargo ao prédio serviente. 
Nas servidões de trânsito, a de maior ônus 
inclui a de menor, a de menor exclui a de 
maior. Non debet, cui plus licet, quod minus 
est, non licere. Assim, aquele que tem direito 
de transportar materiais em veículo pelo 
prédio serviente, pode passar a carro, a ca
valo ou a pé; aquele, porém, que apenas 
pode transitar a pé , não pode introduzir 
carros ou carroças no prédio alheio". 

Falta de transcrição no Registro Imobiliário 
da Servidão predial aparente. Carência do di
reito à ação de nunciação de obra nova e 
do direito à ação demolitória, fundadas nes
se pretenso direito real, no entanto inopo
nível a terceiros. Falta de legitimidade ativa 
ad causam e de interesse jurídico para agir. 

Egrégia Turma: 

1. Aduzindo deter o direito real da ser
vidão de caminho (senJitus iter ), deduziram 
os recorridos, contra a aqui recorrente, a 
pretensão de nunciação de obra nova, esten
dida, no despacho saneador (cf. fi. 147), a 
pretensão demolitória e a ressarcitória de 
perdas e danos. 

O ponto nodal da controvérsia de méri
to está no apurar se, embora constituída 
por ato negocial entre vivos, pelos anteces
sores dominiais dos litigantes, ao ensejo da 
escritura de divisão amigável da área maior 
(cf. fls. 13 e seguintes), a servidão predial de 
caminho teria eficácia contra a recorrida, 
dado que, no respectivo Cartório Imobiliá
rio, não há o registro (Lei 6.015, de 31 de 
dezembro de 1973, art. 167, nQ I, item 6) do 

266 

direito real, consoante o atesta a certidão de 
fls. 56 e verso. 

No saneador (fls. 146 e seguintes), do 
qual agravou, mediante recurso retido nos 
autos, a aqui recorrente (cf. fls. 153 e se
guintes), repeliu, seu digno magistrado pro
lator, a uma, a denunciação da lide aos 
antecessores dominiais da demandada e, a 
duas, a increpação da inexistência jurídica 
de servidão destituída de transcrição imobi
liária e, portanto, vocativa da carência do 
direito de agir, ante a impossibilidade jurí
dica do pedido, graças ao entendimento, 
nesse tocante, arrimado em Washington de 
Barros Monteiro (apud fi. 146 dos autos), 
de que "a servidão aparente dispensa regis
tro". 

Afinal, veio a ilustre magistrada de pri
meiro grau dar por procedente a pretensão 
demolitória (cf. a r. sentenca de fls. 256 
usque 261) para condenar a ré "a refazer o 
caminho de servidão às suas expensas, tor
nando plenamente transitável o caminho 
por ela já construído, inclusive sem a utili
zação de portão ou portões, de molde a não 
diminuir as vantagens do prédio dominan
te, de propriedade dos autores" (cf. fi. 260). 

Irresignada, a ré, ora recorrente, insistin
do na denunciação da lide e na reforma da 
sentença, ante a falta de registro da pretensa 
servidão de caminho (cf. acórdão de fls. 361 
e seguintes), debalde recorreu, certo negar
-lhe o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado 
provimento tanto ao agravo retido quanto 
à apelação da sentença de mérito. 

Interposto recurso especial sob o pálio 
das letras "a" e "c" do permissivo constitu
cional, admitiu-o o eminente Desembarga
dor Yussef Cahali, Terceiro Vice-Presidente 
do Tribunal de Justiça do Estado, apenas 
com vista à última alínea ( cf. fls. 394 e 395), 
como se lê, nessa parte, daquele r. despacho, 
'ZJerbis: 

"Alega a recorrente que o acórdão con
trariou: os artigos 676, 856, III, e 696 do 
Código Civil, e 167, I, 6, da Lei 6.015/73, 
ao entender que a servidão aparente não 
necessita de registro; os artigos 704 e 705 
do Código Civil, vez que a servidão impos
ta por João Ramos (e extinta há mais de 40 

anos) era de caminho, que não podia ser 
agravada com a passagem de veículos; o 
artigo 709, I do Código Civil, pois o imóvel 
tem passagem por rua que termina em sua 
divisa; o artigo 70, III, do CPC, ao rejeitar 
a denunciação da lide; o artigo 406 do CPC, 
decidindo ultra petita. 

Na espécie, estão presentes os pressupos
tos de admissibilidade do recurso pela alí
nea a do permissivo constitucional. Não 
obstante fundamentada a conclusão da tur
ma Julgadora, a recorrente agita questões 
jurídicas controvertidas, o que recomenda 
sejam os temas submetidos à apreciação do 
Superior Tribunal de Justiça, a quem a nova 
ordem constitucional reserva com exclusivi
dade a missão de velar pela uniformidade 
de interpretação da legislação ordinária." 

2. Preliminarmente, venia maxima conces
sa, caso é de conhecer-se do presente recurso 
especial, mercê da negativa de vigência à lei, 
aflorada, aqui e agora, nos pressupostos da 
admissibilidade recursal, apenas em tese, 
dado insinuar-se o fumus bon:i juris nas ale
gações de violação aos artigos de lei federal. 

3. No mérito, o recurso reclama provimen
to, para os fins abaixo, venia permissa. Por 
aplicação analógica do verbete 456 da Sú
mula da jurisprudência da Suprema Corte, 
também esse Colendo Superior Tribunal de 
Justiça, conhecendo do recurso, julgará a 
causa, aplicando o direito à especie. 

4. A denunciação da lide aos antecessores 
da recorrente, conquanto tenha inteira pro
cedência, não haverá de ser proclamada, em 
atenção à regra de que, "quando puder de
cidir do mérito a favor de quem aproveite 
a nulidade, o juiz não a pronunciará nem 
mandará suprir o ato, ou suprir-lhe a falta" 
(Código de Processo Civil, art. 249, § 2Q). 
Com efeito, ao contrário do sustentado no 
v. acórdão recorrido, existe a denunciação 
da lide exatamente para impedir a repropo
situra, com todas as vicissitudes judiciárias 
do resultado imponderável, de uma preten
são tendente a obter-se um preceito conde
natório já haurido na demanda originária. 
Assim, obrigado, em tese, o antecessor do
minial da recorrente, a compor-lhe os pre
juízos pela inciência do gravame real, tipi-

ficadà estava a hipótese do inciso II do 
artigo 70 do Código de Processo Civil. 

5. As servidões, sejam quais forem, exigem 
o registro imobiliário para ter e.ficácia. 

O escólio de Washington de Barros Mon
teiro, mencionado pelo ilustre juiz prolator 
do despacho de saneamento do processo, é 
equivocado, por fundar-se .numa interpreta
ção meramente literal do artigo 697 do Có
digo Civil, 'llerbis. 

"Art. 697. As servidões não· aparentes só 
podem ser estabelecidas por meio de tratlS
crição no registro de imóveis". 

A interpretação sistemática do instituto, no 
entanto, não abona o entendimento do ci
vilista referido, mas, antes, o isola no con
certo doutrinário da matéria. Como prele
ciona Clóvis Beviláqua ("Código Civil", obs. 
ao art. 697), "para acomodar o artigo à sis
temática do Código", é preciso entendê-lo 
que este exige "que se registrem todos os 
direitos reais que se fundam num ato jurí
dico entre vivos e, sendo as servidões direi
tos reais, entram na regra"'. Esposando esse 
entendimento, anota, em obra recente, José 
Serpa de Santa Maria ("Direitos Reais Limi
tados", ed. Brasília Jurídica, 1993, pág. 130: 

"O art. 697 cuja redação não foi das mais 
felizes, deu margem a certa hesitação, che
gando alguns julgados, como nos revela Cló
'vis Beviláqua, a concluir que 'se as servidões 
não aparentes somente se estabelecem por 
meio da transcrição, todas as aparentes po
diam dispensar essa formalidade'. Argu
menta com toda razão, C. Beviláqua que 
'nem sempre, inclusio unus implica na exclusio 
alterius'. Por declarar a lei que a servidão 
não-aparente somente se estabelece pela 
transcrição no registro de imóveis, não é de 
boa hermenêutica, desprezando outros ele
mentos elucidativos, concluir que as apa
rentes seguem outro regime ("Direito das 
Coisas"', vol. I, pág. 341)". 

Eduardo Espínola ("Os Direitos Reais 
no Direito Civil Brasileiro", ed. Conquista, 
Rio de Janeiro, 1958, pág. 133) assevera: "As 
servidões por ato entre vivos se adquirem 
pela transcrição do título no Registro de 
Imóveis, segundo disposições expressas de 
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nossa lei". E, citando, em nota de rodapé, 
João Luiz Ah1es, testifica: 

"Dispõe o Cód. Civil, no art.676: 'Os 
direitos reais sobre imóveis, constituídos ou 
transmitidos por atos entre vivos, só se ad
quirem depois da transcrição ou da inscri
ção no registro de imóveis dos referidos 
títulos ... .'. E no art. 697: 'As servidões não
-a parentes só podem ser estabelecidas por 
meio de transcrição no registro de imóveis'. 
C01nenta, com inteira procedência João 
Luiz Alves: 'Referindo-se o texto (do art. 
697) às servidões não-aparentes, parece dis
pensar a transcrição das aparentes para o 
seu estabelecimento. Mas todas as servidões, 
que se adquirem por usucapião, devem ser 
transcritas (art. 698); e todas as que se cons
tituem por atos entre vivos não podem dis
pensar essa formalidade para sua aquisição, 
ex-vi do disposto no art. 676. Destarte, o 
preceito do art. 697 parece desnecessário, 
sendo inconveniente pelas dúvidas que ao 
desprevenido intérprete poderia sugerir' 
(Cód. Civ. anotado, 1 ~ ed., 1917, pág. 697). 
E na verdade a jurisprudência dos tribunais 
mostrou-se vacilante e contraditória, não 
faltando decisões que concluem a contrario 
sensu que as servidões aparentes não neces
sitam de títulos devidamente transcritos. E 
isso, ainda depois de haver a lei dos regis
trors públicos disposto que no registro de 
imóveis será feita 'a inscrição dos títulos de 
servidões não-aparentes, para sua constitui
ção' e a transcrição dos títulos ou a inscri
ção dos atos inter 'ZJi'lJOS relativamente aos 
direitos reais sobre imóveis, quer para aqui
sição do domínio, quer para a validade con
tra terceiros' (Dec. nº 4.857, de 9-11- 1939, 
art. 178, A, X, e B, II). Correta e precisa a 
Dec. do Trib. de S. Paulo (rei. Des. Antão 
de Morais, de 20-8-1940): 'Do preceito do 
art. 697 do Cód. Civil não se pode concluir 
que existam servidões aparentes que não 
dependam de transcrição. De duas uma. 
Constituída por título, este é levado a regis
tro; constituída por usucapião, a sentença 
que o julgar consumado será também trans
crita (Estevão de Almeida - Pareceres, vol. 
1 º, p. 301; João Luiz Alves - Cód. Civil 
anot., p. 476: Carvalho Santos- com. ao art. 
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697). O Código, ensina Clóvis, quer que se 
registrem todos os direitos reais que se fun
dem num ato jurídico entre vivos, e, sendo 
as servidões direitos reais, entram na regra 
(Cód. Civ. com., vol. 3º). V. J. Alckmin -
Repertório, ct., vol. 2~ ed., 1954, págs. 679-
680. V. também Carvalho Santos - Cód. Civ. 
interp., vol. 92 ., pág. 165" .. 

Pontes de Miranda C'Tratado de Direito 
Privado", Borsoi, 1971, 2.204, nº 4, pags. 
234 e 235) dá, com o costumeiro brilho, o 
exato alcance da regra insculpida na reda
ção obscura do artigo 697 do Código Civil, 
a saber: 

4. "Registro e Servidão. - A aquisição das 
servidões não dependia de registro; dele de
pende hoje. O grande inconveniente consis
tia em que a publicidade fáctica é insufi
ciente; só seria de admitir-se a constituição 
sem registro, se notório o uso da servidão. 
Os que adquiriam imóveis não podiam ter 
certeza sobre serem sujeitos, ou não, a ser
vidões. A respeito das servidões negativas, 
era evidente a imperfeição do direito co
mum. O direito austríaco abriu o caminho 
ao regime registrário das servidões. Fizeram
-se necessários o acordo e a inscrição. Quan
to à usucapião ser'lJitutis, o tempo opera 
como elemento de suporte fáctico que se 
substitui ao acordo e aquisição, e não ao 
acordo e à inscrição. A posse independe do 
título e do direito. Mas a situação de fato 
da servidão não-aparente não pode ser pro
tegida conforme o art. 486, nem, tampouco, 
pode, se falta o título registrável, ser regis-' 
tada. Resta saber se a servidão não-aparente 
pode constituir-se por usucapião. Negou-o 
Clóvis Beviláqua (Código Civil comentado, 
III, 246), com razão em parte, de lege lata, 
porque o art. 486 nada tem com a posse ad 
usucapionem. As servidões não-aparentes po
dem ser apropriadas segundo o art. 697; 
portanto, podem ser objeto de posse. No 
possessório, não se discute o título; se há 
posse, que o dono do prédio serviente se 
defenda no plano do petitório, com a certi
dão negativa do registro, ou prova que lhe 
equivalha. Mas, a propósitos das servidões 
descontínuas e das contínuas não-aparentes 
(portanto das não-aparentes, em geral, e das 

descontínuas aparentes) há o art. 509: 'o 
disposto nos artigos antecedentes não se 
aplica às servidões contínuas não-aparentes, 
nem às descontínuas, salvo quando os res-

- pectivos títulos provierem do possuidor do 
prédio serviente, ou daqueles de quem este 
o houve'. A servidão não se presume. Qyem 
tem posse de servidão não aparente está 
exposto a que se alegue a falta do título a 
que alude o art. 509, 2~ parte (objeção do 
demandado) e o ônus da prova incumbe ao 
autor. 

A servidão não-aparente não existe en
quanto não está inscrita. A eficácia da ins
crição começa da protocolização (Decreto 
nº. 4.857, de 9 de novembro de 1939, arts. 
200-202). As servidões aparentes existem 
como acontecimento fáctico, que é conteú
do de posse; e não como acontecimento do 
mundo jurídico. Em todo o caso, esse dado 
fáctico, se consiste em servidão a parente, 
pode dar ensejo à usucapião da servidão 
(conceito jurídico), isto é, ao direito de ser
vidão, em vez de simples posse de servidão. 
Para isso, basta o tempo de vinte anos (art. 
698, parágrafo único), se não há título; ou 
de dez, ou quinze anos, se o há, mais a boa-fé 
(art. 698). Qyanto às servidões não-aparen
tes, essas têm de resultar de inscrição; sem 
o registo não se pode constituir a servidão 
não-aparente, e o art. 697 faz ler-se o art. 
698 como se dissesse: 'A posse incontestada 
e contínua de uma servidão aparente por 
dez ou quinze anos, nos termos do art. 551, 
autoriza o possuidor a transcrevê-la em seu 
nome no registo de imóveis, servindo-lhe de 
título a sentença que julgar consumado a 
usucapião'. Pode haver posse de servidão 
não aparente, embora o art. 698 exclua a 
apropriabilidade sem título registrado, bas
ta que se protocolize o título no registro de 
imóveis para que a posse possa ser pedida 
(imissão de posse). A tendência é para se 
excluir qualquer formação do suporte fácti
co da servidão sem o registo, tal como ocor
reu no direito suíço, cf. Código Civil suíço, 
art. 731, que o exigiu às próprias servidões 
aparentes. "( o negrito foi agora matizado). 

Pois bem, se assim era, já ao tempo do 
antigo diploma dos Registros Públicos, si-

lente a respeito da inscrição das servidões 
prediais não-aparentes (na antiga Lei dos 
Registras Públicos - Decreto nº 4.857, de 
9-11-1939, na letra "A", nº X, de seu art. 178, 
apenas se aludia "a inscrição dos títulos de 
servidões não-aparentes, para sua constitui
ção", muito embora, a seguir, na letra "B", 
nº II, do mesmo artigo, se determinasse "a 
transcrição dos títulos ou a inscrição dos 
atos inter vivos relativamente aos direitos 
reais sobre imóveis, quer para a aquisição 
do domínio, quer para a validade contra 
terceiros") com razão maior haverá de sê-lo, 
agora, sob a égide da Lei 6.015, de 31 de 
dezembro de 1973, cujo artigo 167, estatui, 
ver bis. 

"Art. 167. No Registro de imóveis, além 
da matrícula, serão feitos: 

I - o registro: 

6) das servidões em geral: 
" 

6. Sobreleva notar, in casu, como vislum
brado pelo recorrente, que, posto seja, por 
hipótese admitida ad argumentantum, sus
tentável a tese de que "as servidões aparentes 
não necessitam de registro", a servidão cons
tituída em favor do prédio dos recorridos é 
mera servidão de caminho, segundo, de res
to, atestam-no as fotografias insertas nos 
autos e se depreende, sobretudo, da leitura 
dos laudos técnicos e do depoimento teste
munhal colhido em audiência (fls. 
230/231). 

Servidão de caminho, que é, subordina
-se às regras dos artigos 704 e 705 do Códi
go Civil: 

"Art. 704. Restringir-se-á o uso da servi
dão às necessidades do prédio dominante, 
evitando, quando possível, agravar o encar
go ao prédio serviente". 

"Parágrafo único. Constituída para certo 
fim, a servidão não se pode ampliar a outro, 
salvo o disposto no artigo seguinte." 

"Art. 705. Nas servidões de trânsito, a de 
maior inclui a de menor ônus, e a menor 
exclui a mais onerosa". 

Explicando os dispositivos, diz Cló'{Jis: 
"A servidão deve ser exercida civiliter, 

como prescreviam as fontes romanas. Aliás, 
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é claro que, sendo ela uma restnçao ao 
direito de propriedade do dono do prédio 
serviente, não poderia ficar ao arbítrio do 
titular ampliá-la, segundo melhor lhe pare
cesse. Terá de exercê-la, segundo o seu títu
lo, dando-lhe, restritamente, a extensão exi
gida pelas necesssidades do prédio 
dominante. Se o dono do prédio dominante 
ampliar, abusivamente, a servidão, o possui
dor do serviente poderá contê-lo por ação 
de manutenção ou por ação negatória" (ob. 
cit., obs. ao art. 704). 

"As servidões de trânsito, em direito ro
mano, eram as seguintes: iter, actus, 'via. !ter 
é a passagem do homem a pé, a cavalo ou 
em liteira; actus compreende, além da passa
gem do homem, a de rebanhos e animais de 
carga; via é mais ampla, além da passagem 
a pé, a cavalo ou carro, abrange o direito 
de transportar materiais em veículos. Via .... 
eam latitudinem habeat, qua 'oehiculum ire po
tes!, alioquin iter fit. 

O direito pátrio não obedece a essa gra
duação, nem, conseqüentemente, mantém 
nomes correspondentes. Temos a servidão 
de trânsito, caminho ou passagem, mais ou 
menos onerosa, segundo o respectivo título. 
Mas o Código ainda consagra o princípio 
característico das servidões de trânsito, por 
ser racional: a de maior ônus inclui a de 
menor, a de menor exclui a de maior. Non 
debet, cui plus licet, quod minus est, non licere. 
Assim, aquele que tem direito de transpor
tar materiais em veículo pelo prédio ser
viente, pode passar a carro, a cavalo ou a 
pé; aquele, porém, que apenas pode transi
tar a pé, não pode introduzir carros ou 
carroças no prédio alheio". (ob. cit., obs. ao 
art. 705). 

Insinuam mais os autos que os recorri
dos, a despeito de terem assegurado o acesso 
a seu prédio por outra forma e, portanto, 
não se trata de prédio encravado - desejam 
a demolitória para trânsito mais amplo, o 
que se lhes é vedado, ex vi dos artigos 704 
e 705 do Código Civil. 

7. A_só-circunstância de o ato inter 'lli'lJOS, 
prescribente da servidão de caminho, não 
haver sido levado a registro, não se tendo, 
assim, por constituída, não impede, tam-
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bém, é certo, que os recorridos, sendo o 
caso, postulem judicialmente a instituição 
do direito real por sentença judicial, na 
conformidade do disposto no artigo 559 do 
Código Civil: 

"Art. 559. O dono do prédio rústico, ou 
urbano, que se achar encravado em outro, 
sem saída pela via pública, fonte ou porto, 
tem direito a reclamar do vizinho que lhe 
deixe passagem, fixando-se a esta, judicial
mente, o rumo, quando necessário". 

Há, nos autos, prova convincente do 
acesso ao prédio dos recorridos por via pú
blica, aberta pela Municipalidade de Cam
pinas ( cf. laudo de fls. 220 a 226). Isso, só 
por si, retira da propriedade dos recorridos 
o adjetivo encravado e autorizaria, se servi
dão houvesse, o seu cancelamento a teor do 
artigo 709, n2 II, do Código Civil. 

Todavia, em sendo o caso, vindo-se, no 
futuro, a provar, pelas 11ias adequadas, que 
não esta de nunciação de obra nova ou de 
demolição de obra concluída, cabalmente, 
estar o imóvel dos autores e ora recorridos 
na contingência de "encravado", poderão 
eles, então, valendo-se da regra insculpida 
no artigo 559 do Código Civil, exigir, judi
cialmente, a constituição de servidão de pas
sagem. O que não podem é, ausente essa 
prova cabal, insistir na existência de uma 
servidão não-transcrita no registro Imobiliá
rio e, menos ainda, alterando a finalidade 
de sua constituição, em afronta ao artigo 
704 e seu parágrafo único, do Código Civi~. 

Em conclusão, a ação de nunciacão de 
obra nova ou, mesmo, a demolitória, não 
se presta à instituição judicial de servidão 
predial, então inexistente, porque não regis
trada. 

O Egrégio Tribunal de Justiça do Estado 
de São Paulo, ao reconhecer a existência de 
uma servidão não-registrada, instituiu-a judi
cialmente, na verdade; mas, para isso, outros 
haveriam de ser os pressupostos da pretensão 
deduzida, com o ônus da demonstração do 
encravamento a cargo dos autores e a fixa
ção do caminho segundo critérios não aga
salhados na causa em reexame. 

8. Em suma, como ação real, que é, a de
manda fundada em servidão predial prescinde 

da demonstração jurídica desse direito real, 
mediante a respectiva certidão do Registro 
Imobiliário. 

Ausente essa circunstância essencial, fa
lecem aos autores da ação real, legitimidade 
ad causam e interesse jurídico para o exercí
cio da pretensão, reservada aos titulares dos 
prédios dominantes, vale dizer, aos que os
tentam título constitutivo de servidão no 
Registro Imobiliário, e que se se constitui 
na causa petendi remota da pretensão proces
sual. Tal como acontece nas pretensões rei
vindicatórias, em que o título transcrito de 
propriedade no Registro Imobiliário é con
dição de legitimidade ad causam e de inte
resse jurídico para a propositura da ação 
também aqui, a ter por substrato material 

alegado direito real de servidão predial, so
mente o registro imobiliário do respectivo 
título confere legitimidade e interesse jurí
dico ao exercício da pretensão de nunciação 
de obra nova ou, mesmo de demolição de 
obra concluída. 

Ante o exposto, portanto, opina o Minis
tério Público Federal, nesta instância, por, 
conhecendo-se do recurso especial, dar-se
lhe provimento, julgando-se os recorridos 
carecedores do direito à presente ação real, 
sem prejuízo de, futuramente, sendo o caso, 
demonstrarem, em sede regular, a necessida
de de abertura de passagem, na esteira do 
artigo 559 do Código Civil. 

Brasília, 14 de abril de 1994. 

Com referência ao artigo Apresentando a nossa Casa. Memória 
institucional. 

Pesquisas mais aprofundadas esclarecem que o prédio foi construido 
de acordo com o projeto n2 5, elaborado pelo engenheiro Rodolfo 
Ahrons, aprovado pela reunião da congregação de 16 de dezembro 
de 1907, c não como constou no número anterior da Revista- nov/93. 

O.A.M.D.G. 
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